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EDITAL Nº 001/2025
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

O MUNICÍPIO DE CERES, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa situada na Praça Cívica, s/n.º, Setor Central, Ceres – GO, TORNA
PÚBLICO a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização do
Processo Seletivo Público Simplificado destinado a selecionar candidatos para
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, com o objetivo de prover os cargos temporários de:
1) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II (LIMPEZA PESADA)
2) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS III (MANUTENÇÃO)
3) MOTORISTA DE ÔNIBUS
4) MOTORISTA DE CARRO PEQUENO
5) PROFESSOR AUXILIAR
6) PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - INCLUSIVA
7) INSTRUTOR DE ARTES MARCIAIS
8) MONITOR ESCOLAR
9) TÉCNICO EM ENFERMAGEM
10) MAQUEIRO
11) ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO
12) PEDREIRO
13) MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS
14) OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
15) EDUCADOR FÍSICO
16) ORIENTADOR SOCIAL
17) VISITADOR SOCIAL

por prazo determinado, cujos contratos se limitarão até a nomeação de candidatos
aprovados após a realização de concurso público previsto para ser realizado até o início do
ano de 2026, considerando que foi prorrogado o atual concurso homologado em 2021,
quando houver o retorno de servidores afastados por motivo de natureza pessoal, por
motivo de saúde e outros bem como se houver a paralização dos repasses dos recursos do
governo Federal, e até enquanto perdurar os déficits existentes, nos termos da Lei Municipal
nº 2.274/2025, bem como na Lei nº 1.735/2011 - Regime Jurídico Único (REJUN) dos
Servidores Públicos Civil do Município de Ceres, ou a critério da Administração, que se regerá
de acordo com as instruções que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1. O Processo Seletivo Público Simplificado destina-se ao provimento de vagas, pelo
regime Estatutário, dos cargos descritos no Anexo I, e será regido por este Edital e
fiscalizado por uma comissão denominada Comissão Organizadora e Fiscalizadora do
Processo Seletivo Público Simplificado, designada pelo chefe do Poder Executivo Municipal.
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1.2. Para efeito da avaliação curricular dos candidatos será observada a descrição das
funções e/ou atribuições dos cargos, na forma contida no Anexo I deste Edital.
1.3. A jornada de trabalho e a remuneração para o cargo objeto deste Processo Seletivo
são as definidas na Lei Municipal nº 2.274/2025 e Lei Municipal nº 1.735/2011 - Regime
Jurídico Único (REJUN) dos Servidores Públicos Civil do Município de Ceres, conforme
descrito no Anexo II deste Edital, com observação do art. 7º, IV da Constituição Federal.
1.4. A escolaridade mínima e os requisitos para provimento do cargo são os constantes do
Anexo II deste Edital.
1.5. O nível de escolaridade e os requisitos para provimento do cargo, contratação, em caso
de classificação no processo seletivo, serão obrigatoriamente apresentados no ato da
contratação temporária para o cargo, nos termos do item 13.10 deste Edital.

II - QUANTITATIVO E SALÁRIO DO CARGO E FUNÇÃO:

2.1. O Anexo II, parte integrante deste Edital, define o quantitativo de vagas e cadastro
de reserva para cada cargo e seus respectivos salários.

III – DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:

3.1. Das vagas destinadas aos cargos previstos neste Edital, 5% (cinco por cento) do total
das vagas ofertadas para cada cargo, ficam reservadas aos portadores de deficiência,
conforme previsto no Decreto nº 3.298/1999, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo
Decreto nº 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018, que regulamenta a Lei nº 7.853/1989,
de 24 de outubro de 1989, e suas alterações.
3.2. Na aplicação do percentual a que se refere o subitem anterior, quando o resultado for
fração de um número inteiro, arredondar-se-ão as vagas para o número inteiro
imediatamente posterior.
3.3. Os portadores de deficiência participarão em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local de entrega da
documentação para avaliação curricular e nota mínima exigida.
3.4. As vagas definidas no subitem 3.1 que não forem providas por falta de candidatos, por
reprovação no processo seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais
candidatos concorrentes, observadas a ordem de classificação.
3.5. Aos candidatos inscritos na forma do subitem 3.1, será assegurado o direito de se
inscreverem nessa condição, devendo para tanto apresentarem atestado médico original na
data de entrega da documentação para avaliação curricular, contendo parecer descritivo do
Médico assistente do candidato em receituário próprio, comprovando a deficiência, nos
termos do Código Internacional de Doenças (CID).
3.6. O candidato portador de deficiência que necessitar de atendimento especial para
entrega da documentação para a realização da avaliação curricular, deverá fazer a
solicitação, POR ESCRITO, até o 1º (primeiro) dias útil após a data de encerramento das
inscrições, em conformidade com o requerimento contido no Anexo IV, deste Edital e
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entregá-lo no protocolo da Prefeitura, endereçado a Comissão Organizadora e Fiscalizadora
do Processo Seletivo.
3.7. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da
Saúde, da Lei nº 7.853/1989 e do Decreto nº 3.298/1999, de 20 de dezembro de 1999,
alterado pelo Decreto nº 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018, a opção de concorrer às
vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato
a fazer parte do grupo geral de inscrição.
3.8. Os candidatos que no ato de inscrição se declarem portadores de deficiência, se
classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados
em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação.
3.9. Se aprovado e classificado para o provimento das vagas, o candidato portador de
deficiência realizará exame médico pericial, com o fim de ser apurada a compatibilidade da
função com a deficiência de que é portador.
3.10. Nos casos de incompatibilidade da deficiência com a função objeto deste edital, a
contratação não será efetivada.
3.11. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção.

IV. PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO:

4.1. O prazo de validade do Processo Seletivo Público Simplificado será de 01 (um) ano,
contados a partir da data da homologação do resultado final, podendo, a critério da
Prefeitura Municipal de Ceres/GO, ser prorrogado por até igual período.

V. DAS INSCRIÇÕES E EXIGÊNCIAS:

5.1. O período de inscrição se iniciará às 09:00 horas do dia 03 de julho de 2025,
e se encerrará às 23:59:59 horas/minutos/segundos do dia 06 de julho de 2025.
5.2. As inscrições somente serão realizadas através do site:
http://app.perfasconcursos.com.br/site/concursos.aspx.
5.3. Finalizada a inscrição o candidato deverá imprimir o comprovante de inscrição
contendo o número da inscrição e as informações do candidato até o dia seguinte ao
encerramento do prazo de inscrições.

5.3.1. As inscrições são gratuitas.
5.3.2. OS INTERESSADOS, QUANDO DO PRIMEIRO ACESSO AO SITE E

APÓS CONCLUÍREM O CADASTRO, DEVEM ACESSAR A "ÁREA DO CANDIDATO" E
REALIZAR A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO.
5.4. O candidato deverá imprimir o cartão de inscrição no site:
http://app.perfasconcursos.com.br/site/concursos.aspx, antes do horário previsto para
entrega dos documentos para a avaliação curricular, prevista para ocorrer no DIA 11 DE
JULHO DE 2025.
5.5. O candidato para se inscrever deverá:
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado;
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b) Ter idade mínima de 18(dezoito) anos, à época da contratação;
c) Estar no gozo dos direitos políticos;
d) Estar quite com as obrigações militares (masculino);
e) Estar quite com as obrigações eleitorais;
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
g) Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo público pretendido, à época da
contratação;

h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.
5.5.1. O candidato que possuir penalidade disciplinar de demissão do serviço público

ou que já tenha sido dispensado por não atender os requisitos exigidos em contrato de
caráter temporário anterior, não poderá assumir o cargo, mesmo que aprovado neste
Processo Seletivo Público Simplificado.
5.6. Não será admitida mais de uma inscrição por candidato, sendo que prevalecerá a
primeira, se duas ou mais inscrição do mesmo candidato forem efetuadas.
5.7. Não serão contratados os candidatos que já possuam vínculo com a Administração
direta e/ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ressalvado os casos de
acumulação de cargos previsto na Constituição Federal e os candidatos que comprovarem
o desligamento do outro cargo público.
5.8. As despesas com reprodução de cópias deste Edital e respectivos anexos, serão de
responsabilidade do candidato e podem ser obtidas no site https://ceres.go.gov.br/ e no
site http://app.perfasconcursos.com.br/site/concursos.aspx.
5.9. Não haverá inscrição condicional e não será aceita inscrição via fax, postal, correio
eletrônico e extemporâneo.
5.10. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado para
entrega dos documentos para avaliação curricular deverão solicitá-lo, por escrito, até o 1º
(primeiro) dia útil ao término das inscrições, indicando claramente quais os recursos
especiais necessários (materiais, equipamentos entre outros), apresentando o pedido no
protocolo do Município;
5.11. O candidato ao efetuar a inscrição firma termo de concordância com a declaração,
que consta no Comprovante de Inscrição, atestando que conhece e está de acordo com as
exigências e condições previstas neste Edital.
5.12. O candidato ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas
informações que fizer constar no formulário próprio de inscrição emitido pelo site, sob as
penas da lei, bem como declara que está ciente e de acordo com as exigências e condições
previstas neste Edital, sobre o qual o candidato não poderá alegar desconhecimento.

5.12.1. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo
candidato do documento de inscrição.
5.13. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado para
realização das inscrições deverão solicitá-lo na sede da prefeitura.

VI. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO:

6.1. Os candidatos serão selecionados da seguinte forma:
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6.1.1. Serão avaliados pelo critério de avaliação curricular, com entrega de
documentação prevista para o dia 11 de julho de 2025, em horário e relação de cargos a
ser definido no dia 09/07/2025.
6.2. A avaliação CURRICULAR será de acordo com o cargo.

6.2.1. Os critérios de avaliação curricular estão descritos no Anexo III, constante
deste Edital, podendo o candidato alcançar de 0 a 100 pontos.

6.2.2. Será considerado classificado o candidato que obtiver média igual
ou superior a 50 (cinquenta) pontos, no somatório dos pontos da avaliação curricular.

6.2.2.1. A obtenção de média inferior a 50 (cinquenta) pontos implicará na
desclassificação do candidato.
6.3. A entrega da documentação relatada no FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO
CURRICULAR DESCRITO NO ANEXO V para a avaliação curricular, fica pré-
agendada para o dia 11 de julho de 2025, em horário de expediente, relação de
cargos e local a ser informado no dia 09/07/2025, podendo ocorrer modificações
em decorrência do número de inscritos.

6.3.1. Será distribuído senhas quando faltar meia hora para o encerramento do
horário de entrega da documentação relatada no FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO
CURRICULAR DESCRITO NO ANEXO V, para os candidatos que se encontrarem no local.
6.4. O local da entrega do ENVELOPE LACRADO com a documentação para
avaliação curricular será divulgado no dia 09/07/2025, conforme o número de
inscritos.
6.5. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a entrega da documentação
para a avaliação curricular munido de ENVELOPE LACRADO o qual deverá conter:

1) Comprovante de Inscrição;
2) Cópia do documento de identidade;
3) Anexo V devidamente preenchido;
4) Documentos que comprovem as exigências do Anexo III, segundo o cargo
para o qual efetuou a inscrição.
6.5.1. O ENVELOPE opaco, deverá estar lacrado e indevassável e contendo em sua

parte externa a identificação conforme o exemplo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERES-GO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025

6.5.2. O candidato deverá assinar a lista de presença no momento da
entrega do envelope lacrado, sob pena de ser excluído do certame.

6.5.3. A veracidade dos documentos apresentados no envelope será de inteira
responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de
serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra
a fé pública, o que acarreta eliminação do processo.

6.5.4. Os candidatos que não apresentarem os documentos de acordo com a
pontuação gerada na inscrição ou que estiverem em desacordo com os critérios deste Edital,
ou ainda, apresentarem documentos ilegíveis, danificados ou inacessíveis, terão sua
pontuação desconsiderada.
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6.5.5. Serão considerados como documentos de identidade: carteiras expedidas
pelos Comandos Militares, pela Secretaria de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelo Corpo de Bombeiro Militar; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercícios profissionais (ordens, conselhos etc.); passaporte; carteira de
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).

6.5.6. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento,
títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais, nem documentos ilegíveis, não
identificáveis ou danificados.

6.5.7. Não será aceito protocolo de documento.
6.5.8. Em hipótese alguma será permitida a entrega da documentação para avaliação

curricular após o horário de encerramento que será divulgado no dia 09/07/2025, conforme
o número de inscritos, observando-se o disposto no item 6.3 a 6.5.

6.5.9. Os documentos ORIGINAIS serão apresentados no ato da contratação, não
serão aceitos, por ocasião da contratação, apenas a apresentação de cópia de documentos,
ainda que estejam autenticados.
6.6. O não comparecimento implicará na eliminação do candidato.
6.7. Será ELIMINADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, o candidato que:

• Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais do processo
seletivo, auxiliares e autoridades presentes, ou se recusar a assinar a lista de presença.
• Não apresentarem o Anexo V devidamente preenchido.

VII. DA CLASSIFICAÇÃO:

7.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a
50 (cinquenta) pontos.

7.1.1. Se não houver o preenchimento de todas as vagas disponíveis a Administração
poderá reduzir a nota de aprovação para até 30 (trinta) pontos.

7.1.2. Serão classificados pela avaliação curricular em ordem decrescente de pontos
obtidos.
7.2. Os candidatos serão selecionados considerando o quantitativo de vagas existentes,
podendo ocorrer candidatos excedentes ao número de vagas fixadas, que poderão ser
convocados dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Público Simplificado, em caso
de existência de vagas e/ou ampliação do quantitativo de vagas dos respectivos cargos,
mediante autorização do Poder Legislativo.
7.3. Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos, serão
fatores de desempate os seguintes critérios:

a) O candidato com maior idade entre os idosos (idade igual ou superior a 60 anos),
na forma do disposto no Parágrafo Único, do Artigo 27, da Lei Federal nº 10.741,
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

b) O candidato que obtiver maior nota na contagem de títulos;
c) O candidato que tiver maior tempo de experiência na área de atuação;
d) O candidato com idade mais elevada, entre os candidatos com menos de 60 anos
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7.4. Estará automaticamente desclassificado o candidato que utilizar meios ilícitos e
irregulares para inscrição e realização da avaliação curricular.

VIII. DO RESULTADO PRELIMINAR:

8.1. O resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado será divulgado, por ordem
de classificação, no placar da Prefeitura Municipal de Ceres/Go e no site
http://app.perfasconcursos.com.br/site/concursos.aspx, entre os dias 17 e 18 de julho
de 2025.

8.2. Os resultados não serão informados via telefone.

IX. DOS RECURSOS:

9.1. O candidato que desejar interpor recurso em qualquer fase deste Processo Seletivo
Simplificado disporá de 01 (um) dia útil para fazê-lo, contados a partir do primeiro dia útil a
contar da divulgação do ato.
9.2. O recurso deverá ser interposto por escrito editado por computador, com a observância
dos seguintes itens:

a) Dentro do prazo estipulado no item 9.1, deverá ser entregue no protocolo da Prefeitura
Municipal, constando a justificativa do pedido em que se apresente a sua razão;

b) Não serão aceitos recursos com justificativas alheias aos itens deste Edital;

c) Não serão aceitos recursos com ausência de fundamentação quanto aos documentos
apresentados no envelope de avaliação curricular.

9.3. O recurso será analisado e julgado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Público Simplificado com assessoria da empresa responsável pela elaboração dos atos e
fases do processo seletivo.
9.4. A decisão do recurso será conhecida exclusivamente pelo candidato interessado, no
prazo de até 01 (um) dia contados a partir do protocolo do recurso. Para tomar
conhecimento do inteiro teor do parecer, o interessado deverá comparecer na Prefeitura
Municipal.
9.5. Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, Correios ou e-mail.
9.6. Recursos fora das especificações estabelecidas neste Edital serão indeferidos.
9.7. Em caso de deferimento do recurso será feita a retificação do ato que deu motivo ao
seu acolhimento.
9.8. Não caberão pedidos de reconsideração da decisão proferida em face do recurso
interposto pelo candidato.

X. DO RESULTADO FINAL:
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10.1. O resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no placar da
Prefeitura Municipal de Ceres/Go e no site
http://app.perfasconcursos.com.br/site/concursos.aspx no dia 22 de julho de 2025, com
lista dos nomes dos candidatos aprovados e classificados de acordo com o item VII deste
edital, incluindo as vagas do cadastro de reserva.

10.2. O resultado não será informado via telefone.

XI. DA HOMOLOGAÇÃO:

11.1. O Processo Seletivo Simplificado terá seu resultado final homologado pelo Prefeito
Municipal e será publicado no placar da Prefeitura Municipal de Ceres/Go, assim como no
site da Prefeitura, com a lista dos nomes dos candidatos aprovados e classificados em ordem
decrescente da nota obtida.

XII. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO:

12.1. Os candidatos aprovados, conforme Edital do Processo Seletivo Simplificado n°
001/2025, serão convocados de acordo com este Edital e conforme a necessidade da
Administração Municipal.
12.2. Os documentos serão conferidos no ato da contratação e somente após a conferência
e comprovada a autenticidade destes, conforme informações prestadas no ato da inscrição,
o candidato estará apto a iniciar suas atividades;
12.3. O candidato aprovado e convocado apresentará a documentação no Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura.
12.4. O candidato aprovado e convocado, conforme quantitativo de vagas do Anexo II,
terá 5 (cinco) dias úteis para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Ceres/Go, a partir da data da publicação da convocação para firmar
contrato de trabalho. Caso este não compareça no prazo estabelecido, perderá o direito à
vaga, podendo a Prefeitura proceder a convocação de outro candidato, observando-se a
ordem de classificação.
12.5. O candidato aprovado e convocado, que firmar contrato com a Administração
Municipal em 2025, poderá ter seu contrato prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
conforme Lei Municipal nº 2.274/2025, bem como conforme necessidade da Administração
Municipal.
12.6. O contrato de trabalho por tempo determinado será celebrado entre o candidato e o
Município de Ceres/Go.

XIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

13.1. Não serão avaliados os documentos de candidatos que tenham sofrido qualquer
impugnação por parte da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado,
após o devido processo legal, em que será assegurado ao candidato o contraditório e a
ampla defesa.
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13.2. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo Público Simplificado, os
quais serão publicados no site http://app.perfasconcursos.com.br/site/concursos.aspx,
conforme prazo definidos no CRONOGRAMA PREVISTO PARA REALIZAÇÃO DO
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2025
13.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento do teor do presente Edital, das
instruções específicas do presente processo seletivo e no seu compromisso expresso de
aceitar estas condições tais como aqui se acham estabelecidas.
13.4. O resultado final será divulgado e homologado pela Prefeitura através de Decreto,
que será publicado no placar da Prefeitura Municipal de Ceres/Go e no site da Prefeitura,
contendo os nomes dos candidatos classificados obedecendo à estrita ordem de
classificação. Não assegurando ao candidato aprovado, o direito de ingresso automático no
Serviço Público Municipal na condição de temporário, ficando a concretização da contratação
condicionada as observações das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse
e conveniência da Administração.

13.4.1. Serão publicados tão somente os resultados referentes aos candidatos
aprovados em cada fase do Processo Seletivo Público Simplificado.
13.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos,
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data
da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será
mencionada em Edital ou aviso publicado.
13.6. A qualquer tempo e no seu exclusivo interesse, poderá a Prefeitura Municipal,
modificar ou anular, no todo ou em parte, este Processo Seletivo Público Simplificado, sem
que com isso caiba a qualquer participante direito a qualquer ação ou reclamação judicial
ou extrajudicial.
13.7. O Prefeito Municipal se reserva no direito de adjudicar no todo ou em parte o presente
Processo Seletivo Público Simplificado.
13.8. O candidato aprovado no Processo Seletivo Público Simplificado, quando convocado
para manifestar-se acerca de sua contratação, poderá dela desistir, mediante pedido a ser
efetuado em formulário próprio, fornecido pelo Departamento de Pessoal.
13.9. Em caso de desistência temporária, o candidato renunciará a sua classificação e passa
a posicionar-se em último lugar na listados aprovados, incluindo a lista de cadastro de
reserva, aguardando nova convocação, que poderá ou não se efetivar no período de
vigência do Processo Seletivo Público Simplificado.
13.10. A contratação temporária, NOMEAÇÃO PARA O CARGO, fica condicionada à
aprovação em inspeção médica a ser realizada pela Junta Médica do Município, de caráter
eliminatório e ao atendimento das condições constitucionais e legais. Para a
contratação/nomeação, serão exigidos todos os documentos declarados pelo candidato no
ato da inscrição podendo, em cada caso, ser exigido especialmente os seguintes:

a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) Cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento ou casamento;
d) Cópia do cartão de cadastramento do PIS/PASEP;
e) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
f) Duas fotografias iguais, tamanhos 3x4, recentes e coloridas;
g) Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral;
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h) Certificado de Reservista ou alistamento militar (sexo masculino);
i) Diploma ou Certificado de Conclusão exigido no Edital;
j) Declaração de Bens e Valores (declaração de rendimentos);
k) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e
Função), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria o disposto no art. 37,
§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98;

l) Certidão de antecedentes Criminais da Justiça Federal e Justiça Estadual;
m) Demais documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do
candidato;

n) Para a emissão pela Junta Médica Oficial do Município de Ceres/Go, do Atestado
Médico de Capacidade Física e Mental, poderá ser exigido dos candidatos,
apresentar os seguintes exames médicos: eletrocardiograma com laudo,
hemograma completo, Machado Guerreiro, Raio-X do tórax PA perfil com laudo,
Glicemia de Jejum, Fezes, Urina, Eletroencefalograma e Teste Ergométrico; e Raio-
X de coluna total com laudo;

o) Se deficiente físico, apresentar laudo médico da deficiência de que é portador;
13.11. O contrato temporário poderá ser revogado a qualquer momento por ato do Chefe
do Poder Executivo Municipal, por solicitação da Secretaria ou a pedido do contratado, sem
direito a indenização.

13.11.1. Devido a urgência o candidato poderá formalizar o contrato com prazo de
apresentação dos documentos exigidos no Item 13.10, letra “n” em até 20 (vinte) dias,
podendo ser revogado/rescindido o contrato.

13.11.2. Eventuais alterações na legislação municipal relativas a normas inerentes
aos servidores públicos, com reflexo na contratação prevista no presente edital serão
automaticamente incorporadas a partir da sua vigência.
13.12. O presente Edital obedece às normas referentes aos cargos contidos nas Leis
Municipais: Lei Municipal nº 2.274/2025, Lei nº 1.735/2011 - Regime Jurídico Único (REJUN)
dos Servidores Públicos Civil do Município de Ceres bem como a Lei Orgânica do Município.
13.13. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Público Simplificado.

Ceres, 01 de julho de 2025.

EDMARIO DE CASTRO BARBOSA
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

EDITAL Nº 001/2025

ANEXO VI

CRONOGRAMA PREVISTO DE REALIZAÇÃO

DATAS DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

FASE I: PREPARAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DO EDITAL

INFORMAÇÃO INTERNA DA PREFEITURA

FASE II: PERÍODO DE INSCRIÇÕES

30/06/2025

Publicação do EXTRATO de aviso do processo seletivo no DOE e Jornal de Grande
Circulação, com informações dos cargos, data de disponibilização do edital e local
para obter a cópia completa do Edital de Processo Seletivo nº 001/2025

01/07/2025
Disponibilização do Edital de divulgação das inscrições e dos locais e horários para
entrega da documentação para a avaliação curricular.

03/07/2025
à

06/07/2025
Período para inscrições

FASE III: APLICAÇÃO DAS AVALIAÇÕES

09/07/2025
Edital de divulgação do local, forma, horário e relação de cargos para entrega dos
documentos para avaliação curricular.

11/07/2025 Data prevista para a Entrega da documentação para a avaliação curricular

17/07/2025
à

18/07/2025
Prazo para divulgação do edital dos resultados até o limite do ponto de corte.

FASE IV: RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO

23/07/2025 Divulgação do Resultado Definitivo do Processo Seletivo.

28/07/2025
Envio da homologação do Processo Seletivo ao TCM e publicação no Placar da
Prefeitura Municipal do ato de homologação.

1) Este cronograma servirá como instrumento de orientação à realização do Processo Seletivo Público Simplificado,

podendo haver alteração nas datas e prazos.


